
 
DECRETO-LEI Nº 135, DE 17 DE JANEIRO DE 1943 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANAPOLIS, na conformidade do 
disposto no art. 5º do Decreto-Lei nº 1.202, de 08 de abril de 1935, 

DECRETA; 

Art. 1º. Fica criada na Fazenda do Pindobal, deste Município, escola rural 
CARVALHO RAMOS, com a dotação de Cr$ 1.200,00. 

Art. 2º. Este Decreto-Lei entrará em vigor em 1º de fevereiro do corrente 
ano, revogadas as disposições em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPOLIS, em 17 de janeiro de 1943 

  

MANOEL DEMÓSTENES BARBO DE SIQUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

 
 


